
 
 

PORTARIA Nº. 400, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

 

 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso 

das atribuições legais que lhe confere o artigo 65, incisos VI e IX da Lei Orgânica 

Municipal, e considerando a exoneração do servidor em decorrência de sua 

aposentadoria, RESOLVE, 

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, WILSSON ROSSET da função pública 

gratifica de Vice-Diretor Escolar da Escola Municipal Monsenhor José Carneiro Pinto, 

Símbolo SNI, para a qual foi nomeado, em razão de sua respectiva eleição, por 

intermédio da Portaria nº 1270/2024, a partir desta data. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº. 400, de 

08/09/2025 foi publicada na data de 
08/09/2025, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos da 

Lei nº 2.433/2015. 
 

 

 
 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


